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Proposição Eletrônica nº 6253

REQUER  INFORMAÇÕES  DO  PODER  EXECUTIVO  A
REALIZAÇÃO  DE  COLETA  DE  LEITE  MATERNO  NO
MUNICÍPIO

Pesquisas científicas comprovam que o aleitamento materno, nos
primeiros meses de vida do bebê, é fundamental para determinar a sua qualidade de vida na
fase adulta.

Na fase inicial, o leite materno é alimento completo, que dispensa
qualquer aditivo, seja sucos, chás, água, papinhas ou qualquer outro tipo de leite.

Vários trabalhos demonstram que o leite materno protege contra
Diabetes Melitus tipo 1, além de proteger o bebê contra infecções, contra fatores que podem
ocasionar a obesidade. Para a mãe que amamenta também há várias vantagens, como a maior
rapidez na recuperação, na evolução do útero, no retorno ao peso normal e o sangramento
para mais rapidamente.

As mulheres que amamentam tem menor chance de desenvolver
cânceres de mama e ovário. Há benefício psicológico para a mãe, pois melhora a autoestima
da mulher, pois ela mesma produz o alimento do seu filho. A vantagem econômica é que o leite
materno é de graça.

Portanto, consideranto todas essas condições,  Requeiro à Mesa,
ouvido o Plenário e atendidas as formalidades regimentais, seja oficiado ao Prefeito Municipal,
Senhor José Aparecido Fernandes,  solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de
Leis, após consulta ao departamento competente, as seguintes informações:

a) O  Município  dispõe  de  banco  de  leite  materno  ou  realiza  a
coleta de leite materno para atender as pessoas que necessitam?
Caso positivo, informar onde é feita a coleta, os dias e se existe
um cadastro para doadoras.

b) Caso não exista o banco de leite materno, quais ações o município tem
feito ou pretende fazer para atender essas demandas?

SALA DAS SESSÕES, em 09 de setembro de 2019.
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 6253.
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